
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Prâça Rio Branco,86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulistâ,lsP

Ofício GP n' 1U12026.

Monte Azul Paulista/SP, 03 de março de 2026

Assunto: Encaminhamento de Projeto de Lei de Abertura de Crédito Adicional
Especial.

Excelentissimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul Paulista/SP,

Com os cordiais e respeitosos cumprimentos, apraz-me vir à

presença de Vossa Excelência e Nobres Pares, para fins de encaminhar a esta
respeitosa Casa de Leis o Projeto de Lei anexo, acompanhado das respectivas
JustiÍicativas, o qual tem por finalidade dispor sobre a "abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de êxcesso de arrecadação no
orçamento-programa do exercício de 2026, e dá outras providências", para
abertura do devido processo legislativo pertinente.

Para tanto, Nobres Edis, nos termos da Lei Orgânica do
Município de Monte Azul Paulista/SP e do Regimento lnterno dessa r. Casa,
encaminha-se a presente propositura para análise e deliberação de Vossas
Excelências.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos
que seja marcada sessão extraordinária.

Colocando-nos à inteira disposição de Vossa Excelência para

eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários, renovo os votos de
elevada estima e distintas considerações e na oportunidade, despeço-me.

Cord ialmente,

Prefeito do Município de Monte Azul Paul
CÀMARA MUNICIPAL

MONTÉ AZUt PAU-LISTA

6pç, neciat
Jo- /a3Excelentíssimo Senhor,

WILSON RODRIGUES
Presidente da Câmara Municipal Monte Azul Paulista/SP.
NESIÁ
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Camila Sant Anna Donadon
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PREFEITURA DO HUNICiPIO DE MONTE AZUL PAUL(STA
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Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 147304@ - Íúontê Azul Paulista/SP

Projeto de Lei no í687, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Aeiicional Especiai, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento'
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

MARDQUFU SILVIO FRANçA, Prefeito do Município de Monte.Azul

Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal, APROVOU e ele PROMULGA

e SANCIONA a seguinte Lei:

Ârt. 1c. O Pocier Executivo do Município de füonte Âzul Fauiista fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026' Crédito

Adicional Especial, provenientes de excesso de anecadação, nos termos do

inciso ll do artigo 41 da Lei Federal n" 4.32011.964, no valor de R$ 100'000'00
(cem mil reaisi com inclusão no PPA - Plano Plurianual2.02612.029' LDO - Lei

de Diretrizes orçamentár.ias 2_026 e Lei orçamentár.ia vigente, com a inclusão

da seguinte dotação orçamentária:

ABERT URA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL

lr2 cg oo FUÍ{Do iJ?ulttcPÂr DE sÂÚDf

379 10.301.0021.1143.ünO GeÍeodamento e Erecução Serv1ço§ de Saúdc 1m'm0'm

3.3.90.30.00 MAÍERIAL DE COI{SUMO F'R.:o 02 tl
02 TRAÍiISFERÊÍ{CIAS E CONVÊ lOS ESTADUAI}VIí{CUIÀX'5

300183 cotlv Í{e 2026.057.t57:}6 ' LETIOA AGUIAR

Art. 2ê. A cobertura cio Créciito Âdicionai Especiai ai:erto peio artigo

anterior no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), se dará da seguinte

forma:

| - R$ íOO.OOO,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos do

inciso !1, § 1o do adigo 4.3 da Lei Federal no 4.-320./-1.-q64, proven'tente de excesso

de arrecadaçâo de recursos federais.

AÉ.30. Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual de

2.026t2.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes orçamentárias para o

exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo

ser suplementado se necessário.

Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azui Pauiista/SP, 03 de março de 2026.
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MARDQUEU SILVIO FRANÇA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP

Registrada e publicada no expediente da Secretaria da Prefeitura do
l'Junicípio de i''lonte Azul Paulistar/SP, em 03 de maiço de 2026.
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PREFEITURA DO iIUNICíPIO DE UONTE AZUL PAULISTA
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Praça Rio Branco, 86 - CentÍo - Cep. 1/Í730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Dispõe sobre a abertura de Crédito
Adicional Especial, provenientes de
excesso de arrecadaçáo, no orçamento-
programa do exercício de 2026, e dá outras
providências.

Exceieniíssimo Senhor,
Presidente da Câmara do Município de Monte Azul PaulistalSP'

I I ustríssi mos Senhorcs,
Vereadores desta Casa Legislativa,

Tenho a honra de submeter, por intermédio de V'ossa

Excelência, à apreciação dessa Êgregia Câmara do Município de Monte Azul

Paulista/SP, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de credito

adicional Especial no Orçamento - Programa do exercÍcio financeiÍo de 2026, em

cumprimento ao disposto no artigo 165 e 't67, parágrafo 10 da Constituição

Federal, artigo 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar Federal

no 101 , de 4 de maio de 2000) e Lei Federal no 4.32011.964.

O presente Projeto de Lei tem por finalidade abrir no Orçamento-

Pr"ograma do exercício de 2Q26 Credito Adicional Especia! no valor R$

í00.000,00 (cem mil reais), destinado a despesas de custeio, com reclrrsos

oriundos do Governo Estadual, vinculados a transferência especíÍica para

atendimento de demanda pública previamente pactuada. A abertura do credito

faz-se necessária em razão da inexistência de dotação orçamentária especíÍica

para a reÍericia despesa na Lei Orçamentária Anual vigente, tornando

imprescindível a adequação orçamentária para viabilizar a correta execuÉo dos

recursos recebidos.

Ressalta-se que os valores ingressaram ou possuem previsão

de ingresso nos cofres municipais por meio de repasse federal vinculado,

configurando excesso de arrecadação, bem como, quando necessário, seráo

complementados mediante anulação parcial de dotação, conforme autorizado

pelo inciso ll e lll, §1o, do artigo 43 da Lei no 4.32011964, garantindo-se, assim,

o equilíbrio orçamentário e a regularidade fiscal.

Destaca-se, ainda, que a presente abertura de crédito não se

destina à criaçâo, expansão ou aperfeiçoamento de aÉo govemamental, mas

tão somente à adequação orçamentária para execução de despesa já

compreendida no planejamento govemamental, razáo pela quai flca dispensada

Página I I

Justifi cativa de Apresentação
Projeto de Lei no 1687, de 03 de março de 2026



PREFEITURÂ DO TIUNICíPIO D-E TTONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - CenEo - Cep. 14730-000 - ltlonte Azul Paulista/SP

a estimativa de impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 16 da Lei

Complementar no 1 01 |2OOO.

Solicitamos a aprovaçáo do projeto em sessáo extraordinária
para que possamos realizar os procedimentos de licitação.

Por se tratar de despesas que não refere à criação, expansão

ou aperfeiçoamento de açáo governamental, fica dispensado à estimativa de

impacto orçamentário-financeiro, de acordo com Artigo 16 da LRF 101 de 04 de

maio de 2.000.

Estas são as justiÍicativas pertinentes para apresentação do

presente Projeto cie Lei que dispõe sobre a abertura de Crâlito Adicionai

Especial, no orçamento-programa do exercício de 2026.

Atenciosamente,

MARDQUEU Sl LVIO fl;ffio 
a" ro'-u aioit"t o-

FRANCA:93042809 FR^NcAe3o428oe82o

g2O Dàdos: 2026'03.(B 1703:46

MARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do Município de Monte Azul Paulista/SP
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Conforme disposição do artigo 30 do Projeto de Lei a cobertura

do Credito Adicional Especral será suportado por exc€s$ de anecadação e

anulaÉo parcial de dotação, nos termos do inciso ll e lll, § 1o do artigo 43 da Lei

Federal no 4.32011 .96,/'.



CÀMARÂ MUNICIPAI- DE MON'I'E AZI,L PAI'LIS'I'A
'Palício 8 de Março"

Rua (.cl.JtrÀo ^\Ían<xl. n'90 - (lEI'. l't730-1li tone l7- 33ól-12Í
CN PJ n" 54. 1 63. I 671000 1 -00 = sits www.cameamonteezulsp.grv.trr

email: secretaria@camaramotrtcazul.sp.grrv.br

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

PROJETOS DE LEIS NO í.662 AOS í.680 E 1.682 AOS í.695/2026 - D§PÕE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPEcIAL, PROVENIENTES DE EXCESSO DE

ARRESADAÇÃO, nO ORçAMENTO-PROGRAMA DO EXERSíCIO DE m26, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N' 1.68'I/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA OE CREDITO

ADICIONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVI FINANCEIRO, NO

ORÇAMENTO-PROGRAMA DO ExERcíClo DE 2026, E DÁ 9UTRAS PRovDÊilclAS.

MONTE AZUL PÀUL|STA, iO DE iíARçO DE 2026.

-/' /- (t -
WILSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂÍÚARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP,

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 141 Ê 142 E SEUS

PARÁGRAFOS DO REGTMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA

EXCELÊNCIA CONVOCADO A COTIPARECER NO PLENÁRIO ..PÂLilIRO TORRIERI. DÂ

oÂMARA mUxrcrplt- õr uoNTE AZUL PAULISTA/SP,Às tz HORAS E 30 MINUTOS Do
DIA 15 DE MARÇO DE 2026 PARA REALIZAçÃO OA 5' (OUINTA) SESSAO

EXTRAORDINÃNIA OE 2026,OA 'I9' LEGISLATURA, QUATRIENIO 2025'2028.



MONTE AZUL PAULISTA. ,IO DE MARCO OE 2026.

Vereador
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CÂMARA I!ÍLNICIPAI, DE MONTE,
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"Palácio E dc Março"
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Estado dc São Paulo - Brasil

EM CONFORMIDADE coM o QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 111 E 112 E SEUS

FÂnÀónlÉos oo neotmENTo INTERNo DEsrA cAsA DE LEIS, FlcA vossA
LxôÊiÊúõrÃ cohtvogADg A coMPAREcER No PLENÁRIq "PALmlRo ToRRlERl" DA

õÂúAú úurrrcrFÃ[-oe noNTE AZUL PAULISTA/SP,-Às rz HoRAs E 30,!ul1NU-T-o-s-?9

óiÀ' ie- oe .ruanço oe zoz,q Pfll l_q*f1çi.9-.91.J:^JgYlNrA) SESSAo

ffi 9. LEGTSLATURA, QUATRIENIO 2025/2028.

EDITAL DE CONVOCACÃO - INCLUSÃO

pROJEÍo DE RESOLUçÃO Ho oo22o26 - OISPÕE S9BRE: CONCEDE ACRÉSC;1O NO

vÀr-On DO CARTÃO ALIMENTAÇÃ9 AoS FUNcloNÁRlos EFETlvos E

cOMISSIONADOS DA cÂMARA MUNICIPAL DE IIONTE AZUL PAULISTA/sP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTÊ AZUL PAUL|STA, 1O DE MARÇO DÉ 202ô.

-/ /
, ( , (,, -

VIIIüSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONÍE AZUL PAULISTA - SP.



MONTE AZUL PAULISTA, íO DE MARCO DE 2026.
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CÂMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/far 0E(-17- 3361.1254
Site: www.camarâmonteazul.sp.gov-br

Email: iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER JURÍDrCO ni Ot4l2.026

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

1. Relatório:

Trata-se da legalidade dos Projetos de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2026.

2. Fundamentação:

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de janeiro de
20.26, que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional
Suplementar ou Especial de 2026, e dá outras providências".
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De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O26, onde fica

autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026,
Crédito Adicional Suplementar ou especial nos valores
correspondentes a cada PL tem como objetivo a inclusão no PPA -
Plano Plurianu al 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias
2.026 e Lei Orçamentái-ia vigente, com ô inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de

Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da Prefeitura Municipal no

ano de 2026.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTEAZUL PAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel.loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730'000' íone/far: On(-17- 3361.1254
Site: www.canrararnonteazul,sp.gov-br

Email: iuridico@camaramonteazul.spgov.br

Hffi#
Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem

um crédito adicional, que onera o pCrcC!úE!-GIIéI!99 concedido
ern lei orçarnentária arrual (artigo, 165 § 80, da CF), ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar específica permissão
legislativa para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos

artigos 4O a 46 da Lei no 4.320/L964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes.

Os projetos de iei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
initiativa exclusiva do Prefeito e serâo apreciados pela Câmara
Municipal.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
àisponívãis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
j ustificativa .

A Lei Orgânica do município de Monte Azul Paulista, ei'n seu

artigo 12 determina que:

Artigo - 12, Cabe à Câmara Municipal, com sanção
do Prefêito, dispor sobre as matérias de competência do
MunicíPio, êsPecialmente sobre:

I - tributos municipais, arrecadação e aPlicação
de suas rendasi

u - Plano plurianual, dirêtrizes orçamentárias e
oÍçamento anual da administração local, autorização de
abertura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, IU, da Constituição Federal' Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 10U2000 - Lei

de Responsabilidade Fiscal.
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É o parecer, salvo melhor e soberano iuízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 11 de março de 2026.
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3. Conclusão

CÂMARA MUNICIPAT DE MONTEAZUTPAUTISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fa* OXX'17' 3361.1254
Siter www.camaraÍnonteazul.sp.gov.br

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Jurídico

oAB/SP 276.158

Por essas razões, esta Assessoria Juridica Legislativa opina pela

POSSIBILIDADE ,URÍDICA da tramitação, discussão e votação da

matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Legiferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem iorça vincuiante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.73G000 - fonefax:0xx-17- 3361.1254

Site: .camaramonteazul
Email : secretaria2@camaÍamonteazul.sp.gov.br

Estado de São Paulo

Assinatu Diqitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de
Azul Paulista. Para veriflcar as assinaturas, clique no

#ffiE
Monte

link:

httos://monteazulpaulista. siscam. com. br/documentos/autenticar?chave=8 5S59YFOT6KWF

9FJ, ou vá até o site https.//monteazulDaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e

utilize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:

Código para verificação: 85S5'9YF0-T6KW-F9FJ
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. Joáo Manoel, n'. 90 - CEP. í4.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.Í254
Site: www.câmaramo teezul.so.oov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE
CONSTITUI TI E REDA A o SÀúDE EÃ E ctA OCIAL PO

URBA BIENTE SERVI tc S E ATIVIDAD
FINANCAS E ORCAMENTO

Referente: P
provenientes
providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Monte Azul Paulista, 12 de mar@ de 2026.

CONSNTUIçÃO, JUSTIçA E FINANçÂS E ORçAMENTO
REDAçÃO

ADA E

rojeto de Lei N" 16872026 - Dispõe sobre a abertura de cédito Adicional Especial,
de excesso de arrecadação, no orçamento-pÍograma do exercício de 2026, e dá outras

Estas ComissÕes Permanentes de Constituiçáo, Justiça e RedaÉo; Finanças ê Orçâmento; PolÍtica Urbana,

Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas e; Educação, Saúde e Assistência Social após
procederem ao cuidadôso exame no PÍoiêto dê Lêi N" í68712026 - Dispôe sobre a abertura de Crédito
Âdicional Espêcial, provenientes de êxcesso de arÍecadação, no orçamento-programe do exêrcício de
2026, e dá outras providências, decidiram emitir PARECER FAVORAVEL, por estar revestido das

formalidades legais, acompanhado de pareceÍ juídico nessê sentido, espêrando recêber o apoio dos demais
paÍes desta Câmara Municipal.

*"r^",* WV"^)-

EDUcAçÃo, SAúDE E
ASStsrÊNctA soctAL

POLITTCÀ URBArü\ U.À,
s.PÚB. E Aw.

PRrvróAs
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Mard

Moisés Teireira

Eliel Prioli
mêmbÍo

Luciana Ap. Kubica
suplênte

íá"

nça Filho Maicon C. B. cionçale3
Prêsidêntê

Luciana Ap- Kubica
Prêsidentê

Lucas Pin R de Ce3tÍo
PÍêsidêntê

L
Maicon c. B. Gonçalo3

RêlatoÍ
MaÍia Lúcia FeÍm
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Moisés TeixeiÍa
MembÍo
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Clau o rique
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Rodrigo Fêmando Arruda
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-115 - Fone: 17 3361-12il
CNPJ: 54. 1 63. 1 67/0001-0 0 - www.camaramonteazul.so.qov.br

AUTOGRAFO 213812026

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1.687, de 03 de março de 2026.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, provenientes
de excesso de arrecadação, no orçamento'programa do exercício de
2026, e dá outras providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de

São Paulo, ap!'ovaram o seguinte Projeto de Lei:

ABERTURA DE CRED lro ADlctoNAL ESPECIAL

02 os oo FUNDo fuNlclPAL DE saÚDE

379 í 0.30í.0021.í'l /B.0OOO Gersnciamento ê ExeÇuÉo Sa.viços de Saúdê

3.3.90.30.00 mATERIAL DE COTSUUO

02 TRÂt{sFERÊNclAs E coNvÊfllos EsraDuAls-vlllcuLÂDos

3OO í83 coNv No 2026.057.85736 - LETICIA AGUIAR

100.000,00

F.R.: 0 02 Eí

Artiqo 2o - A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo

artigo anterior no valor total de R$ 100.000'00 (cem m il reais), se dará

da seguinte forma:

I - R$ í00.000,00 (cem mil reais): conforme disposto nos termos

do inciso ll, § 10 do artigo 43 da Lei Federalno 4.32Q11 .964, proveniente

de excesso de arrecadação d recursos federais.

Artioo ío - O Poder Execulivo do Município de Monte Azul Paulista

fica autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2026'
Crédito Adicional Especial, provcnicntes de exccsso de arrecadação, nos

termos do inciso ll do artigo 41 da Lei Federal no 4.320/1 '964, no valor de

R$ 100.000,00 (cem mil reais) com inclusão no PPA - Plano Plurianual

2.02612.029, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2.026 e Lei

Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
'Palácio 8 de Março"

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-í',5 - Fone: 17 3361-125/
CNPJ: 54. 1 63. 1 67/0001 -00 - www.camaramon teazul.so. oov.br

Artiqo 30 - Ficam atualizados os anexos ll e lll no Plano Plurianual
de 2.02612.029 e os anexos V e Vl na Lei de Diretrizes Orçamentárias
para o exercício de 2.026 referentes ao Programa de que trata a

presente Lei, podendo ser suplementado se necessário.

Artiqo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

wt ON RODRIGU ES LUCIAN BICA
Presidente Vice - Presidente

MOISÉS A NIO TEIXEIRA
10s rio

LUCAS PIN R. DE CASTRO
2" Secretário



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.'73O-OOO

LEI No.2852. de lTdeMarco de 2026

Art. 'to. O Poder Executivo do iáunicípio dê Monle Azul Paulista fica autorizado
a abrir no orçamento-programa do exercício de 2029, Crédito Adicíonal Especial,
provenientes de excesso de an*aciação, nos termos do inciso Il do ariago 4i da Lei
'Federal 

no 4.320/1.964, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reaas) Gom inclusão no PPA
- Plano Plurian ual 2.026!2.O29. LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2'026 e Lei
Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação orçamentária:

ABERTURA DE cRÉDro aplclo]{AL EsPEcl,AL

02 05 oo Fut{oo u}alclPAL oE SAUDE
379 í0.301.002'1.í íil3.OOoO Goronciamonto o Exocução Serviço3 do saúdo í00'000'00

3.3.90.30.00 IÂTERIAL DE CONSUUO F.R: 0 02 8í
02 TRAI{SFERÊ clAs E col{vÊt{los EsÍaDuAls-vlNcuLÂoos
3OO í83 collv N' 2026.057-85736 - LETICIA AGUIAR

Art. ?. A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pêlo artigo anterior no

valor total de R$ í00.000,00 (cem mii rcais), se dará da sêguinte foÍma:

| - R$ í00.000,00 (cem mil rêais): conforme disposto nos termo3 do inciso ll, §
10 do artigo 43 da Lei Fedêral no 4.320t1.964, provoniente dê excesso dê arrêcadação
de recursos federais.

Art. 3.. Ficam atualizados os anexos ll ê lll no Plano Plurianual de 2.02612.029 e

os anexos v e vl na Lei de Diretrizes orçamentárias Para o exercício de 2.026
referentes ao Programa de que tÍata a presêntê Lei, podendo ser suplementado se

necessário.

Art.40. Esta Lei entÍará em vigor na data de sua publicação, rcvogadas as
disposições em contário.

Reg istre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 17 de Março de 2026-

MARDQUEU SILVIO

FRANCA:93O42809820 oàdo' zoI0 0,.13 rast !' {'0o

ijIARDQUEU SILVIO FRANçA
Prefeito do MunicíPio

Montê Azul Paulista§P.

DISPÕE SOBRE: AbeÉura de Crédito A-diciona! Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, no orçamento'
programa do exercício de 2026, e dá outras providências.

n ARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do Município de onte
Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiçôes legais,

FAZ SABER, que a câmara Municipal de lonte Azul Paulista-SP.'

E@e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei:
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MARDQUEU S ILVIO FRANGA. Prêfeito do Municipio de Montê
Azul Paullsta, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

EA4§/!EEE, que a Câmara íUuniciPal de l,lonte Azul Paullsta§P.'
APROVOU e êlê SANCIONA e EB9ülltQA a seguinte Lei:

PREFEITURA DO MUNIC íPto DE MoNTE AzuL PAUL|STA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n." 8ó - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2852, de 17 de Marco de 2026

Art. f- A cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo artigo antêrior no

valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais), se dará da seguinte forma:

DISPÔE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional Espêcial,
provenientes de ercesso de arrecadeção, no orçamento-
pÍograma do êxercício de 2026, e dá outÍas Providências.

Art. 1'. O PodeÍ Exscutivo do MuniciPio de ilonte Azul Paulista fiGa autorizado
a abrir no oÍçamêntofÍogÍama do êxercício de 2026, Cródito Adicional Espêcial'
provenientes àe excesso de anecadação, nos teÍmos do inciso ll do aÍtigp tl1 da Lei
Federal no 4.3201't.964, no valor de R$ í00.000,00 (cem mil reais) com inclu-são no PPA
- Plano PluÍianual 2.026n,0?r9, LDO - Lêi de Ditetrizês OrçamentáÍias 2.026 e Lei
OrçamentáÍia vigente, com a inclusão da seguinte dotâção orçamentária:

aBERTURA o€ cRÉoÍro aDlclo[ÀL €sPEclaL

02 05 oo Fuxoo xut{tctP^L oÉ saúDE
3?9 1O.3OI.OO2Í.I1,I3.OOOO (;.,rnciamqrto e Êrccuçãô SeÍviç-. do Sâúde 10O.m0'00

3.3.30.30.00 f,ATERIAL OE COi{SU O FR:0026t
02 ÍRA sFERÊxcns Ê co}IvÊt{los EsÍaouals'vlrcuLADos
3)o 183 cot{v }1" 2026.057.85?36 . LmClA AGUTAR
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| - R$ 100.000,00 (cem mil reais): conÍorme disposto nos termos do inciso ll' §
1o do aÍtigo 43 da Lei Fedoral no 1.32011.964., pÍovenientê de excesso de arrecadação
de recursos fedârais.

Art. 3o. Ficam atualizados os anexos ll ê lll no Plano Plurianual da 2.02612.029 e

os anexos V e Vl na Lei de Dirêtrizês Orçamentárias para o erercicio & 2.026

rêfêrentes ao Programa dc que trata a Presênte Lei, podêndo ser suPlemeírlado s€

necessário.

Art. 4o. Esta Lêi entÍará êm vigor na data do sua publicaçáo, rêvogadas as

disposiçôês em contrário.

Rêgistrê-sê, e
Publiqus-se.

Monte Azul Paulista, 17 de irlarço de 2026.

ffil?X""'tt'" ,,i:#ffi*-
MARDQUEU SILVIO FRANçA

PreÍeito do MunicíPio
ironte Azul Paulista-SP.

,{unicíÍÍo de üonte A2ul Pàulistô ' SP
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